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PROJETO DE LEI 01-00667/2021 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB)

Dispõe sobre a gratuidade nos transportes públicos municipais para mães lactantes
com filho prematuro internado em unidade de terapia intensiva neonatal no Município de São
Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art.  1°  Fica  instituída  no  âmbito  do  Município  de  São  Paulo  a  gratuidade  nos
transportes públicos municipais para mães lactantes com filho prematuro internado em Unidade
de Terapia Intensiva Neonatal.

Parágrafo único. A isenção descrita no caput se dará a qualquer dia e hora conforme a
necessidade da mãe de se deslocar até a unidade hospitalar onde seu filho esteja internado.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, às Comissões competentes.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/09/2021, p. 115

Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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